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DECRETO Nº101/2026 
DATA: 02/06/2026 
 
SÚMULA:...........Estabelece Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.    

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARUMBI-ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que no dia 04 de junho de 2026 é 

comemorado o dia de CORPUS CHRISTI, feriado municipal instituído pela Lei 
nº182/67 de 28 de dezembro de 1967; 

 
CONSIDERANDO que a suspensão do expediente não 

trará prejuízos aos munícipes. 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica estabelecido Ponto Facultativo nas 

Repartições Públicas Municipais, com exceção dos serviços tidos como essenciais, 
no dia 05 de junho de 2026, em virtude das festividades de CORPUS CHRISTI no 
dia 04 de junho de 2026, retornando seu atendimento ao público no dia 08/06/2026 à 
partir das 07hrs30min.    

 
Parágrafo Único – Considerando-se serviços essenciais 

à Administração Pública, de acordo com a Lei Federal 7.783/89.    
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
                                               Marumbi, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Elaine Maria Ferreira Costa  
Prefeita Municipal 

      ADMINISTRAÇÃO         
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, nº 800 - Centro 

Marumbi – Paraná – CEP 86910-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº 44/2026  
Dispensa de Licitação nº 15/2026  
Menor Preço - Valor Unitário 
 
 
 

O Município de Marumbi, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 221/2022, torna público aos interessados 

que a Administração Municipal pretende realizar a: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) CADEIRAS 

LONGARINA SECRETÁRIA DE 4 LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS, 

ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO CARBONO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARUMBI-PR. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: DIA 02/06/2026 ATÉ 

09/06/2026, até as 17:00 horas. 

 
A proposta de Preços poderá ser enviada para o setor de licitação da Prefeitura Municipal, 
diretamente no email dispensamarumbi@gmail.com.  
 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site do Município 
https://marumbi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes, ou obtidos através de 
solicitação por e-mail. 
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal pelo 
telefone: (43) 3441-1212. 
 
 
 
MARUMBI – PR, 02 de Junho de 2026 
 
 
 
Elaine Maria Ferreira Costa 
Prefeita Municipal 

 

 

 

      LICITAÇÃO         
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PORTARIA Nº 111/2026. 
 

                                   Concede férias ao servidor. 
 

 
A Prefeita Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, Sra. 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1° - Conceder ao Servidor Municipal, Sr. DOUGLAS 
VIEIRA PERETTI – 911321, cargo em comissão de chefe da divisão de agricultura, pecuária 
e abastecimento, 25 (vinte e cinco) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
22/01/2025 à 21/01/2026, para serem usufruídas de 08/06/2026 à 02/07/2026, com 
retorno às atividades normais em 03/07/2026. 

 
 
Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta 

portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Marumbi, 02 de junho 2026. 
 

 
 
 

Elaine Maria Ferreira Costa 
    Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 112/2026. 
 

Concede férias ao servidor. 
 

 
A Prefeita Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, Sra. 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder ao Servidor Municipal, Sr. GABRIEL DE 
SOUZA MOREIRA – MASTRÍCULA Nº 911231, lotado no emprego público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, 05 (CINCO) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
19/06/2024 à 18/06/2025, para serem usufruídas de 08/06/2026 à 12/06/2026, com 
retorno às atividades normais em 13/06/2026. 

 
Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta 

portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Marumbi, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
          Elaine Maria Ferreira Costa 
                Prefeita Municipal 
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